
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LE11111!.ERu 1.065, DE 10 DE KOVEMBRO DE 1.983 
mamam=---•••caa• mn•aas::zmm•------=-• 

Aa11orisa o Prefeito Jlunioipal a oel.e­
'brar •convêJd.o• coa o Gonno 4o Bn1 
4o 4e Sio Paulo, atnna 4a hore11a -
ria 4a 14\loaçio, 'Viaando a IINJU.Oipal.1 
zaçio 4a Merenda Eaoola. 

DR. JIIGUEI, JOSt OHA.DDAD, Prefeito lhmioipal 4e 
Uohoa, Estado 4e São Paulo, no ueo de 811&8 atri'bu198•• le -
gaie, 

J' .lZ S.&mm que a Oimara llunioipal 4eore11n. • n 
aanoiono • promuJ.so a ••pinte Leis 

~i.o 11. - J'ioa o Prefeito llunioipal 1111•or1• 
zado a firmar convênio oom o Governo do E••a4o de Sio Paal.o, 
atra-véa 4a Secretaria ela Kuoação para paa-t1o1par no prosra 
ma 4• llwuoipal1111agão da J4erenda Eaoolar. 

Artiso 211. - Esta Lei entrar& em Vigor na clata 
de sua publ&cação. 

Prefeitura Munioipal de Uohoa, aoe 10 üu 4o­

aêa 4o novembro 4o ao de 1.983. 

~~~ 
DR. MIGUEL Jos:a OJUDDAD 

PRUEI!O MtJJrIOIPAL 

Publioalla neata Seo:retd'ia, por dix&Oão, na -
d.ata n»ra. 


